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L E I  NS 1276/97

EMENTA: Dispõe sobre concessão 

de reajuste dos servi 

dores municipais e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MJNICÍPIO DA ALIAFÇÀ, faço saber 

que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L e i :

Art. 18 - Os vencimentos dos servidores da Prefei 

tura Municipal da Aliança» a partir do mês de maio do sno em cur 

sp, vigorarão de acordo com a tabela» normas e princípios a se 

guirs

Medico Plantonista • R$ 985,60

Rl 360,00

Supervisor de lfl Grau Menor da UEPA.Rl 240,00

Supervisor de 1® Grau Menor • • • • Bt 160,00

RI 180,00

RI 240,00

RI 240,00

Coordenador de lfl Grau Menor. . . . RI 360,00

Rl 1.36

0. . . . . RI 1,45

D. . . . Rl 1 ,48

Cargos Comissionados: CC - 1* • • RI 605,35

CC - 2 • • * R$ 277,01

CC - 3» • • Rl 193,84

CC - 4* • • Rl 147,60

CC - 5. . . Rl 129,98

CO - 6 • . • Rl 120,00

Professor Primário, gari, serviços gerais, 

merendeira, servente, zelador, vigia, opera 

dor de sistema de abastecimento d'água El 120,00 

Art. 2» - Os servidores municipais não constantes



da tabela acima, passarão a perceber um salário de Ri 129,98.

Art. 3® - Os salários dos cargos de Oficial Actai 

nistrativo, ficam reajustados em 7,14# (sete vírgula quatorze por 

cento).

Art. 48 - Aos ©cupantes de Cargos de Provimento 

em Comissão poderá ser concedida uma gratificação de até 100^6(cem 

por cento) sobre salário base percebido.

Art. 5® - Aos motoristas lotados no Gabinete do 

Prefeito, Secretaria de Administração, Saúde, Trabalho e Ação St) 

ciai e os motoristas de Bnibus, poderá ser concedida uma gratifi 

cação de até Ri 200,00 (duzentos reais).

Art. 6® - Nenhum servidor público municipal per 

oeberá salário inferior ao mínimo nacional.

Art. 7® - Os proventos dos inativos obedecerão 

aos mesmos princípios e índices concedidos aos servidores da atjt 

va que ocupam cargos iguais ou assemelhados.

Art.ôs - o valor do selário família corresponderá 

a 5$(cinco por cento), sobre o menor salário pago pela Prefeitura 

Municipal no mês de maio de 1997.

Art. 9® - As despesas necessárias a execução da 

presente Lei correrão por conta de dotações orçamentarias consijg 

nadas no orçamento em vigor.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contra

rio .

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 1997

Cari os Josó de Almeida Freitas 
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